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                       São Pedro do Sul, 23 de setembro de 2015.

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras:

A Vereadora signatária, integrante da Bancada do PTB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, apresenta à apreciação do Plenário a seguinte

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 041, DE 20 DE AGOSTO DE 2015, nos seguintes termos:

a) Fica modificada a redação do art. 116, § 2º, inciso I, que vigerá com a seguinte redação:
“Art. 116. 

§ 2º. A licença será concedida mediante requerimento instruído com atestado médico, no qual se informe a necessidade de acompanhamento pelo servidor ao familiar e ocorrerá, sem prejuízo da remuneração, até 10 (dez) dias e, após, com os seguintes descontos:

I – de 1/3 quando exceder a 10 (dez) dias e até 01 (um) mês;

(...)
Verª ZIÂNIA MARIA BOLZAN – Bancada do PTB
Apoio:

Ver. WALMYR DRESSLER     Ver. FÁBIO POLENZ PARNOV

        PMDB                       PMDB

Ver. CRISTIANO STEIN      Ver. ÂNGELO PARCIANELLO

         PP                         DEM

Ver. JOSÉ LIMA DE SOUZA - PTB

JUSTIFICATIVA:
O Objetivo dessa Emenda, que ora apresenta-se para apreciação pelos senhores Vereadores, tem o objetivo de flexibilizar o prazo para a licença remunerada concedida a servidor por motivo de doença em familiar, com o subsequente ajuste no inciso I. Entende-se que o prazo de 10 (dez) dias de licença, sem prejuízo da remuneração, afigura-se mais justo, sendo um meio termo entre o que estabelecia a lei anterior e a proposição apresentada pelo Executivo.
Com essa Emenda, pretende-se, portanto, proteger os interesses do servidor público municipal que venha a se deparar com essa situação aflitiva de doença em familiar, fazendo com que sua remuneração seja integral até o prazo de dez dias, e não somente três dias.
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